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EMENDA MODIFICATIVA N9 l2O2s

AO PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR N9 O3OI2O25

"Altera o Art. 20 do Projeto de Lei Complementar ne

O3O/2O25, na forma que indica".

A CAMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1s Fica alterado o Art. 20 do Projeto de Lei Complementar ne 3012025, para crescer

o § 9e ao art. 256 da Lei Complementar ne 159, de 2013, passando a vigorar com a

seguinte redação:

Art. 20 O art. 256 da Lei Complementar ne 159, de 2013, passa a vigorar acrescido do

inciso Xlll, dos § 8s e § 9s e com a redação do § 5e modlficada, nos seguintes termos:

Att.256. t...1

t...1

Xlll- entregor relotórios de vendos dos serviços prestodos, dos documentos

fiscais emitidos e do vendo de bilhetes de ingressos e congêneres; (AC)

1...1

ç 5e É vedodo o confecçõo de bilhetes de ingressos ou outros meios de

ingressos em eventos de quolquer noturezo ou a vendo deles sem o prévn
outorizoçõo do Secretorio dos Finanços deste Município, assim como, qudndo

se trotor de meios de ingressos virtuois, sem o prévio integroçõo dos

oplicotívos digitois de vendo e seus boncos de dodos com os soluções de

tecnologio do inÍormoção montidos pe lo AdminisÇffio. iributório municipol,

na Íormo disposto em requlomento. (NR) l
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§ 8e A obrigoçõo do inciso xlll do coput deste ortigo é ertensivo às pessoas

que reolizem o produção e o comerciolizoção de bilhetes de ingressos ou de

outros meios de ocesso oos eventos. (AC)

§ 9e As obrigações previstos no inciso xlll e no §5e não se oplicom às

pessoos que executom serviços relativos o confecçõo de impressos gráficos,

previsto no subitem 13.4 da lista do Anexo ldeste Código. (ÁCl

Art.2e Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrá rio.

DEPARTAMENTO LEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTATEZA, 

- 

DE

DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda objeüva aprimorar o texto do Projeto de Lei Complementar nq

03212025, alterando a proposta de modificação do art.256 da Lei Complementar ne 159,

de 2013, para incluir o § 9e ao referido a rtigo, de modo a deixar expresso que as novas

obrigações acessórias, quanto aos serviços de vendas de bilhetes de ingressos, não é

prudente que seja extensível as empresas que executam serviços gráficos apenas.

As empresas de serviços gráficos não trabalham com eventos, tampouco

atuam na comercialização de bilhetes de ingressos, restringindo-se a prestar serviço de

impressão, independente do conteúdo ou desünação, não sendo razoável impor essas

exigências, como a previa autorização da Secretaria de Finanças.

VEr. BENIGNOJÚNIOR

Republicanos

GABIÍ{ETE DO VEREAOOR BEI{IGNO JUÍ{IOR
Rua Thompson Bulcão, 830, Gabinete 23. Bairro: Luciano Cavatcante

Telefone: 3444.8351 . CEP: 60.810-460. Fortaleza/CE.
E-mail : gabinetevereadorbenignojunior@gmail.com

Diante do exposto, submeto à análise dessa Egrégia Casa Pârlamentar,
solicitando a aprovação da presente Emenda Modificaüva, como medida necessária à

clareza da norma.


